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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº 2.366, DE 22/10/2001

Acrescenta dispositivo à Lei nº 1.412 de 04/07/94 que “Dispõe sobre a proibição de publicidade volante, através de veículos portando auto-falante ou outras formas de som ampliado, aos domingos e feriados, no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescente-se artigo à Lei acima enfocada com a seguinte redação renumerando os demais:

Art. ... – Fica obrigado a cadastrar na Secretaria Municipal de Meio Ambiente todos os veículos motorizados ou não, que realizam serviços de propaganda volantes no Município, onde receberão a normatização dos serviços bem como, a elevação dos decibéis permitidos.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Timóteo, 22 de outubro de 2001 

Onildo Pinto

Vice-Presidente

Enéas de Almeida
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